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corr,rssÃo DE MEro AMBTENTE

PÂRECER N" 16, DE 2022

PROPOSIÇÂO: Projeto de Lei N" 144, de 2022, "Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural e Sanidade Âgropecuária no Município de Cascavel, revoga as Leis Municipais no (s)4.774, de 23

de dezembro de 2005, 5.005, de 25 de maio de 2010, e dá outras providências"
PROPONENTE S: Prefeito Municipal
RELATOR: Melo (progressistas)
VOTO DO RELATOR: Favotável
PARECER DÂ COMISSÃO: Favorável
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I _ RELATORIO

O presente Parecer diz respeito à manifestação desta Comissão de Meio
Âmbiente 

^cetc 
do Projeto de Lei no1.44 de2022,que Cria o Conselho Municipal de Desenvoivimento

Rural e Sanidade Àgropecuária no Município de Cascavel, revoga as Leis Municipais n "(s) 4.174, de 23

de dezembto de 2005, 5.505, de 25 de maio de 201.0, dâ outÍâs providências.

O Ptojeto cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sanidade
Agropecuária, denomi.nado COMERSÂ, de carâter consultivo e deliberativo, com abrangêncía na átea
rural do Município de Cascavel -Paranâ e atuaçào flo que diz respeito a atividade agropastoril, ao meio
ambiente, a agroindúsúía, a todas as matérias relacíonadas à política de sanidade agropecuária e as

atividades que envolvam o desenvolvimento das comunidades rurais.

No artigo 20 do presente Projeto de Lei tÍaz qve o COMDERSA tem como
objetivo tacionabzat a ztuação dos organismos rurais, e auxiliar no planejamento, implementação e

avaltaçã,o de políticas públicas murucipais de desenvolvimento rural e sanidade agtopecuátia, entidades
públicas e privadas na ârea de desenvolvimento tural, pela conjugação de esforços e de ações, visando
aumentaÍ a eficiência dos ttabalhos comuns e específicos no desenvolvimento tutal e sanidade

agropecuâria.

Na justificativa, o pÍoponente tem poÍ objetivo reunir o conselho Municipal
de Desenvolvrmento Rutai- COMDER com o conselho de Sanidade Âgtopecuária- CSÂ e format o
conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e sarudade Agropecuátio- COMERSÂ, o qual serâôrgào
peÍmâfleÍrte, consultivo, deliberativo e de aconselhamento, com a finalidade de estabelecer diretrizes e

pdoddades para as políticas de desenvolvimento das atir.idades agÍopecuárias do Município, visando
propotcionat meios pâÍa asseguÍat 

^o 
ptodutor e trabalhador nual condições de ttabalho e de mercado.

Terá como sede a Secretaria Municipal de Agricultura, a qtal garantuâ o apoio
admrnisttativo e os meios necessários à execução dos ttabalhos do conselho.

Nesta ocasião, após telatório, cabe à Comissão de Meio Ambiente, pot meio
de seu Relator, ex^t^Í p^tecet sobre o Projeto.
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II _ VOTO DO RELATOR

Com base flo aÍt, 43,IY do Regimento Interno, fú designado para ser Relator
do Projeto de Lei no 1.44, de 2022, e devido a isso apresento meu voto parâ análise para deliberação dos
demais membros desta Comissão.

Conforme determina o attigo 52 do Regimento Interno, compete à Comissão
de Meio Ambiente ex r^Í pareceÍ sobte: "I - defesa do meio ambiente; II - política e sistema municipal
de meio ambiente; III - recutsos naturais renováveis, floÍa, fauna e solo; IV - conttole da polúção
ambiental; V - controle dos Íecursos híddcos e naturais em âmbito municipal; VI - declaração de

utüdade púbüca de entidades e demais segmentos que atuam na ârea do meio ambiente".

O projeto tecnicamente é viável e apÍesenta catactedsticas de relevâncta pa:,a

sociedade de Cascavel. O conselho tem pot objetivo, estabelecet diretrizes e prioridades parâ as políticas
de desenvolvimento das atiüdades agÍopecuárias do Município de Cascavel, bem como propot ações

interrelacionadas para a pteservação dos recutsos naturais, bem como elaborar planos e projetos para
sanidade agropecuâría.

O conselho náo é, poÍtanto, executor de políticas, e sim um formuladot,
pÍomotoÍ de políticas, defensor de direitos, conúolador de ações públicas govemamentais e não

goverÍramentais, normaizando patâmetros, e definidor de diretrizes das políticas nâ peÍspectiva da

gararljra dos direitos humanos, sociais e políticos.

Da anáüse apresentada nada tenho a declarar em contrátio, atende a

conveniência, oportunidade e aos interesses ambientais.

E o meu Voto.

III - PARECER DA CO

Ao analisar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Meio Àmbiente, por maioria absoluta,

ac tam o voto do eminente Relator e manifestam-se favoráveis à tramitação do Projeto de Lei N" 144

de2022.
Sala da Comissão de Meio Ambiente.

Cascavel, 30 de novembrc de2022.
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